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0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° E reconhecida de utilidade püblica a Igreja Evangélica 
Apostólica, CNPJ 46.11 1.530!0001-03, findada  no Estado do Acse em 26 ejunhe de 2001. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo, revogando-se 
as disposiçCes em contrario. 



en thniz 
ssistas 

Estado do Acre 
Ascemblela Leg/slat/va 
Gabinete do Deputado Gerlen Din/z 

 

   

JUSTIFICATIVA 

0 presente projeto de tel ora proposto tern como Em precIpuo 
reconhecer o importante trabaiho assistencial e solidário desenvolvido em nosso Estado pela 
Igreja Evangélica ApostOlica. 

A proposta legislativa eneontra arrimo no cumprimento do todos os 
requisites npPeeenfls  para tal reconhecirnento, corno per exempJe; Ter no nil ninin  urn a!io 
completo do contribuiçAo de serviços prestados; Atestados de bons antecedentes dos membros 
da diretoria; Relatorio comprovando efetivo e continuo funcionamento, e servir 
desinteressadamente a coletividade, denire outros. 

Assim. a igreja supra citada goza do direito de fazer parte do rol do 
entidades que sac reconhecidas como de utilidade püblica em nosso estado. 

Rio Branco-Acre, 23 dejunho do 2021. 
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Registrada Segundo 

Pessoas Jurididsiti 

de sua fundac5o. 

Igreja Evangélica Apostólica 

Cnpj: 46.111.530/0036-38 

Rua São Salvador n2  170, Bairro Bahia Rio Branco -Acre 

A igreja Evangélica Apostólica é urna entidade religiosa corn sede e foro em Campinas S5o 

Paulo, CNPJ: 46.111.530/0001708. Deyidamenteassunto Relatório dos ültimos dois anos de 

+ ativi$ads - 

ifnclas da LEI N' 12 Cartorb di Registro qe,Tftulos e Documentos e 

FLS 479, sob o N2 de Ordem 1975,at.0 U N2 260 DE 27/11/1962. 

+ 	F 
t 

Igreja Evangélica Apptólica data de fundac5o no acre 26/06/2001. Regrstrad.na  Receita 

Federal Cadastro Naéional dâ'Pessoa JurIdica Situacâo Cadastral Ativa?1 	r 

Projetos Social 

A lgrej tvangeiica
-- 

 postoiica; como instituicão participativa e consqtutih da b}ganizaçao social, 

preocup-s4 ein ser urn canal de incluâo do ndivIduo na sociedadf dffli3que, ao apropriar-

se dos rflcíp?os e valores cristãos,ft  passil fazer difere.no)n1Lpaatem que vive, sendo 

instrument%de I 
	 ye- 

pal entre as pessoas. 	 - 

a 

Pretende, assirn, garantir, em sua area de abrangência, a possibilidade de que todas as pessoas 

sejam incluldas socialmente e Espiritualmente sintam-se üteis e participantes da vida comunitária, 

ou seja, possam atuar como cidadäos em seu entorno. 

A Area Ministerial de Ação Social tern como propósito cooperar para que a igreja cumpra sua 

missão, atuando em todas as areas nas quais haja situaço de vulnerabilidade e injustica social. 

As açôes desenvolvidas contam corn o apoio de voluntérios. Para poder atuar de forma mats 

ampla foi criada para Ajuda e AuxIlio a Sociedade, uma instituição de caráter filantrópico, sem fins 

lucrativos, com objetivos espiritual, e educativo, beneficentes e assistencials. 

Temos grandes desafios como Açâo Social da igreja: olhar para as necessidades, deixá-las 

passarem pelo nosso coração e usar nossas mâos para estender o amor de Deus por toda a 

comunidade. 



"Nisto conhecemos o que é o arnor: Jesus Cristo deu a sua vida por nós, e devemos dar a nossa 

vida por nossos irmâos. Se alguem tiver recursos materials e, vendo seu irmão em necessidade, 

näo se compadecer dele, como pode permanecer nele o arnor de Deus? Filhinhas, nâo amernos de 

palavra nem de boca, mas em açâo e em verdade." - 1 Jo 3:16-18 

Conheça alguns de nossos projetos Socials: 

1- Entregam de cestas báslcas as pessoas carente da igreja e cornunidades com a entrega de 
48 cestas básicas todo 12 domingo do més Ajudado na renda mensal Ao longo da 
campanha, a equipe de açäo social da igreja realizará urn levantamento e 
acompanharnento das famlilas que atualrnente necessitarn de apolo. Nestes contatos, 
serão identificados, por exemplo: como está o acesso das farnilias a alimentos a equipe 
flcará a disposiçäo para o recebimento das doaçöes, que poderão ser realizadas da 
seguinte forma: Doacão de cestas básicas e doação de ajuda financeira que serã revertida 
em alirnentos. Com  as dados do levantarnento em rnâos, a equipe organizará o fluxo de 
entregas das cestas básicas, determinando quais farnIlias precisam receber primeiro devido 
ao grau de urgència. 

2- Projeto em busca da ovelha amada Tern como objetivo Recupera pessoas da dependência 

quimica; Melhorar a seguranca para o bairro; Aumentar a economla do bairro e renda 

familiar, pois, o dinheiro que o dependente quimico iria gastar corn o vicio, usara o 

dinheiro para compras de outras necessidades e lazer para ele e para familia, 

possibilitando a aumento de vendas de produtos e lucros para a cornercio local, 

economizando a renda familiar; Resgatar a higiene e aparéncia fisica; Identificar e 

esciarecer quals so tipos de drogas e quals conseqUências elas acarretarn; Contribuir para 

a meihoria de disciplina em suas rotinas pessoais; Possibilitar que através tie sua 

recuperaçâo aquele que não esta no rnercado de trabalho possa estar preparado para esta 

inserçâo e as que já trabaiham que posam ter melhor ar em seus rendimentos 

profissionais. 

3- Projeto de musicas Jovem tie cristo o projeto Jovens de Cristo tern transformado a vida de 

jovens através da rnüsica, teatro e orientação. Cerca de 30 jovens e adolescentes participam desse 

trabaiho pan deixar o usa de drogas e álcool. 0 projeto surgiu ha trés anos e melo e já ajudou 

alguns jovens nos Municipios de Rio Branco, Bujari, Capixaba e Porto Acre 

Além de resgatar vidas, outra grande desafio é conseguir recursos para manter a projeto. 
A gente tern conseguido manter poucas despesas, mas ainda näo tern sido o suficiente, 
porque a cada dia rnais chega novas jovens querendo participar 

Atualmente 30 jovens fazern parte do projeto e duas vezes por semana participando de 
atividades como aulas tie teatro, violão e orientação. 0 projeto conta corn ajuda de 7 
voluntários. A rnüsica é o instrumento de transforrnaçâo, ajudando esses Jovens a 
desenvolver seus dons, rnuitas Jovens tern dorn, mas näo sabern como desenvolver. 

A sustentaçdo do vida cristâ, que se dã corn o Espirito Santo, corn a igreja como corpo de 
Cristo, corn testemunho e corn a resistência ao pecado e a Satanás; 

Ofruto do Espfrito no Vida Cristà, que são vários aspectos, farrnando urn sO fruto - amor, 
alegria, paz, Jonganirnidade, benignidade, bondade, fidelidade, mansidao e dommnio 
próprio e devem ser visiveis na vida do cristão. 
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igreja Evangélica APOSTOLICAL 
SEDE NACIONAL: Rua Otávio Mazzotini, 584, Jardim do Lago, Campinas - SP 

CNPJ/MF 46.111.530/0001-08 

REGIMENTO INTERNO 

A IGREJA EVANGELICA APOSTOIJCA E UMA ENTIDADE REL!G!OSA COM SEDE E FORO EM 

CAMPINAS /SP. CNPJ: 46.111.530!0001-08. DEVIDAMENTE REGISTRADA SEGUNDO AS EXIGENCIAS DA 

LEI NO 10  CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS, LIVRO A-I, 

FLS 479, SOB 0N° DE ORDEM 1975, E D.O. U No 260 DE 27/11/1962. 
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INTRODUçAO 

DI5P0sIcOEs PRELIMINARIES 

FAZEMOS SABER ATRAVES DESTE CJNICO: REGIMENTO INTERNO da IGREJA 
EVANGELICA APOSTOLICA, que tern por finalidade orientar a quern deve, precisa 011 queira 
conhecer as atividades, principios, normas estatutérias, administrativas a doutrinárias, para que 
sirvam de orientaçôes person ificativas para conhecer e estabelecer o pertH da Igreja no Brasil a no 
mundo. 0 presente REGIMENT0 INTERNO nâo contradiz nem confronta as deliberaçôes e 
autonornia da Direçäo Nacionat, sendo a sua finalidade Unica, a orientação dos andamentos 
administrativos a práticos, a serem empreendidos em todos os segmentos ou departamentos, de qua 
região e localidade qua já exista ou venha existir uma igreja, objetivando auxiliar e orientar Os 

respectivos trabaihos da IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA. 

0 Q(JE E A iGREJA EVANGEUCA APOSTOLICA? 

A Igreja Evangélica Apostolica é conceituada dentro dos termos técnicos jurIdicos tegais, 
como pessoa juridica de direito privado. 

Conforme, Lei no 10.825 de 22 de dezembro de 2003. 
Dé nova redaçèo dos a!iigos 44 e 2.031 da Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro do 2002 que institui 0 Código Civil 

0 PRESIDENTE DA REPIJBLICA: Faço saber quo o Congresso Nacional discrete e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 10  Este lei define as organizaçôos religiosas e Os partidos politicos corno pessoas juridicas de direito privado, 

desobrigando-os do alterar seus estatutos no prazo previsto polo art. 2031 da Lei n 0  10.406 do 10 do laneiro do 2002 (Codigo Civil) 
passarn a vigorar corn a seguinte redação; 

Art. 44 São pessoas juridicas do direito privado; 
I—As associaçôes; 
II - As Sociedades; 
Ill —As fundaçôes; 
iv -As organizaçöes religiosas; 
V - Os partidos politicos. 
10  - No iivres a criavAo, a orqanizacão. a estruturacSo interna e o funcionanienta dos omanizacöes ,eliniosas.  sendo 

vedado 80 poder püblico negar-Ihes reconhecirnento ou registro dos atos constitutivos e necessérios ao seu funcionarnento. 
20  - As disposiçäes concementes As associaçOes aplicani-se subsidiariarnente As sociedades quo são objeto do Livro II da 

Porte Especial dosto Código. 
30  Os partidos politicos serAo organizados a funcionarão conforme 0 disposlo em lei especifica. (NR) 
Art. 2031". As associaçôos, sociedades e fundaçöos, constituldas no forma dos leis anteriores, terão 0 prazo do urn ano para 

so adaptareni As dis,posiçâes deste Cédigo, a partir de sua vigéncia; igual prazo e concedido aos empresérios. 
Paragrafb Unico. 0 disposto rieste artigo Mo so aplica As organizaçôes religiosas net aos partidos politicos. (NR) 
Brasilia, 22 do dezembro do 2003; 
Publicado no D.O.U. de 23.12.2003 

Cada pastor tern por obrigaçAo conhecer os direitos e deveres que a sua instituicão tern 
perante a sociedade, eta tern direito de reatizar os seus cuttos e cerimOnias a ninguém interromper. 
Ela tambérn tern deveres a respondera pelos seus atos como de obreiros e membros, quando em 
nome dela exercer atgurn ato lUcite, mas observar e praticar o 1 Corintios 1:10. 

Artigo 1° SISTEMA ADMINISTRATIVO DA IGREJA EVANGEUCA APOSTÔLICA 

A organizacão de tideranca da IGREJA EVANGELtCA APOSTOLICA é urn CONSELHO 
ECLESIASTICO DELtBERATtVO, denominado CONCILIO NACIONAL, Este é lbrrnado pela 
DIRETORIA NACIONAL a SUPER[ NTENDENTES REGtONAtS, e supervisionado pelo BtSPO 
CLAUDtNIR GONçALVES DE LIMA qua é o nosso lider espiritua, dirigente da igreja SEDE EM 
CAMPINAS a a região de São Paulo, exercendo MANDATO VITALtCIO, conforme ESTATUTO 
NACIONAL. 

ENFATIZAMOS que todas as dernais igrejas no Brashl ou fora, são legalmente Was como 
fihlais. Lembrarnos que cada região, corno tarnbém cada igreja das respectivas regiöes é responsavel 
palo seu trabalho, devendo irnoreterivelrnente  cumprir corn as obrigaçOes adrninistrativas que são 
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determinadas pela direcão national e pelas normas legais e REGIMENTO DA IGREJA. E 
estritamente importante que cada pastor admiriistrador e demais conhecarn a ESTATUTO DA 
IGREJA. Não sO conheçam, mas que entendam as sues atribuiçôes. Cade filial tern liberdade de 
funcionarnento, em relacão as sues atividades eclesiásticas, come dies de culto, cultos de doutrina, 
Escola BIblica Dominical, atendendo sempre as principios e orientacôes dos estudos bIblicos e 
doutrinários do Bispo Claudinir, Ilder espiritual e dirigente maior de nossa igreja. Pedimos atençâo 
pare corn a DIREçAO sobre as obrigaçOes, comprornissos, procedimentos administrativos corn 
MISSOES MACIONAIS E INTERNACIONAIS (P.l.A), conforms circular 02/2008, que fala da 
necessidade de participar da ConferOncia intemacional anual da igreja, a fim de conhecer normas e 
diretrizes que podem ser deliberadas e colocadas em atas pare cada ano consecutivo. 

DIRETORIA E CONCILIO NACIONAL 

Artigo 20  - 0 Reverendo e Bispo Claudinir Gonçalves de Lima desde a fundacão e começo da 
igreja, foi o primeiro pastor a ser consagrado pela obra, ajudou fundando inUmeras igrejas e tornando-
se o 20  Presidente no ano de 1990, nomeado e consagrado pelo Bispo Sow Kunihiro. Graduado coma 
Doutor em Divindade pela Faculdade Intemacional de Teologia Filadélfia em 30/12/1998. Hoje é 
Bispo National, Lider Esplrltual e Pastor Titular da IGREJA SEDE, EM CAMPINAS/SP. 

Diretoria National Administrative: 
0 BISPO NACIONAL no exerciclo da liderança do CONCILIO indicará o nome do 

PRESIDENTE DA DIRETORIA NACIONAL pare representar a IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA 
adrninistrativamente, em Juizo cu fora dole, ativa ou passivamente. 

Pastor Hello Gomes de Almeida, fol nomeado pare o cargo de presidents administrativo 
national palo bispo e conforrne a orientação estatutária, criou-se a DIRETORIA NACIONAL 
ADMINISTRATIVA da IGREJA EVANGELICA APOSTOLlCA dia 26 de julho do 2008, que hoje O 
composta assim: (Tudo conforrne artigo 40, parégrafo 10  e 20  do Estatuto). 

Presidente: 
Pastor Hello Gornes de Almeida 
Vice-Presidente: 
Pastor Jonas Siqueira Pinto 
1° Secretário: 
Pastor Francisco Mascena de Souza 
20  Secretbrlo: 
Pastor Jorge dos Santos Rodrigues 
10  Tesoureiro: 
Bispo Claudinir Gonçalves de Lima 
20  Tesoureiro: 
Irma Maria Wise Migoni de Lima 

Superintendentes Regionals que juntos compOem o Concflio National: 

Pastor Antonio Goncalves da Silva 
Pastor Antônio Valdemir Pinheiro Dutra 
Pastor José Silva de Castro 
Pastor Sebastião Rodrigues de Oliveira 
Pastor José Délson do Espirito Santo Pedraça 
Pastor Genéslo Comes da Silva 
Pastor Juarez Fernando de Oliveira 
Pastor Cláudio da Silva dos Santos 

DA FILIAçAO 

Finalidade, organizaçâo e filiação da Igreja local 

Artigo 30  - Todas as igrejas desta obra são filiadas a SEDE NACIONAL EM CAMPINAS/SP, 
constituindo uma comunidade regional ou local, e tern por fim cultuar a Deus "em espIrito $ ern 
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verdade", pregar o Evangeiho, batizar Os conversos, ensinar Os fléls a guardar a doutrina e prética 
das Escrituras Sagradas em sua pureza e integridade, promover a aplicacão dos princIpios de 
fratemidade cristâ e crescirnento espiritual dos seus membros "na graça e no conhecirnento de nosso 
Senhor e Salvador Jesus Gusto", e dar, perante o mundo, testernunho do arnor e da graça rederitora 
de Deus, em Cristo Jesus Nosso Senhar. 
Artigo 40 - A igreja a fihiar-se a Sede Nacional seja de qualquer origem, incluldas a de frutos 
missionários, também deverao observar e cumprir todas as normas legais, deterrninacôes e criterios 
administrativos referidos no artigo anterior. 

Paragrafo 10 - CAMPO MISSIONARIO: As igrejas a fihiar-se a Sede Nacional que forem frutos de 
missOes (ou outras origens), deverão ester corn pleno corihecimento de todas as responsabuidades a 
elas atribuidas, dos conhecimentos hierárquicos, administrativos, eclesiésticos, que poderào ser 
adquiridos através do superintendente regional mais próxirno da localidade de origem e tambérn de 
urn vasto material informative em nosso site: www.igrea.org.br, assim coma esse Regimento Intemo e 
outros rnateriais interativos. A superintendência regional, mediante consurnaçâo e ocasiäo oportuna, 
a oficializará como filiada nacional. 

Parágrafo 20_  Lembrarnos que a IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA possui PERMANENTE  
apreocupao  de curnorirnento das leis e preceitos judiciais", em conformidade corn as leis do pals, 
vigilância criteriosa corn todo andarnento e atitudes de administracao e rnovirnento das igrejas, quer 
seja onde for, a firn de alcançar os seus objetivos administrativos legais, rnantendo principalmente 
doravante coibir todas e quaisquer atitudes que caracterize falta de participacâo cu adrninistraçâo 
sem idoneidade. 
Paragrafo 30 - Para efeito de melhor praticidade interna a Igreja deverá char prograrnaçOes coma: 
Escola Biblica, Adrninistração do Patrirnônio, União Feminina, União de Juvenis, Ministérlo de 
Assisténcia Social, Ministério de Cultos PUblicos e Evangehisrno. Nunca se esquecer das 
COMEMORAçOES DE DATAS PERSONALIZADAS e marcantes de nossa obra, quer nacional, 
regional ou local. Tambem ter urn grupo formalmente congregados, organizando-se como igreja, e 
que ofereça condiçöes básicas de estabilidade, assim como ter urn nürnero rnlnirno de rnernbros 
capaz de assumir a responsabilidade de rnantO-la. 

Pare grafo 4°-S PARALISAcAO DE LJMA IGREJA: Urna Igreja peRle a autonomia e funcionabilidade 
quando não tern mais capacidade de rnanter-se, corn pleno conhecimento administrativo e 
interferencial do seu respective superintendente (o superintendente cornbinerá corn a direção 
nacional sobre o fato e des medidas a serem tomadas, principalmente se houver imóvel próprio). 

Artigo 50 - o NASCEDOURO DE UMA IGREJA E FILIAQAO A IGREJA EVANGELICA 
APOSTOLICA: 0 processo de organizaçAo de uma nova Igreja filiada compete aos rnembros que a 
pleiteiarn, e a instalação e filiaçao ao Ministério Nacional, feita em ate pübhico, presidido par 
representante da IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA, ficando a confirmaçâo dependente de 
homologaçâo da Diretoria Nacional da Igreja ern Conferencia Naclonal Anual. 0 representante da 
nova igreia. prOximo do grupo que está afihiando-se, deverá estar em acordo corn o superintendente 
da respective região. 0 pedido de instalação e fihiação de uma lgreja ao Ministério Nacional seré 
encarninhado a Diretoria Nacional, através da Superiritendéncia Regional. 

Parágrafo 10 - Da instalaçao $ flhiaçAo e lavrada ata no hivro da nova Igreja, corn trés cOpias, assim 
destinadas: 
I- Primeira via: Diretoria Nacional; 
II- Segunda via: Superintendencia Regional da Igreja solicitante; 
lii- Terceira via: Igreja tutora que deu inIcio a nova igreja, quando fore case, 

Artigo 6°-. A instalaçâo de uma Igreja e sua filiação ao Ministério se fará rnediante pedido per escrito, 
instruldo corn os seguintes documentos: 

I- Oficio assinado pelo pastor da Igreja tutora ou pelo dirigente da organizaçAo rnissionáha da Uniäo 
se for o caso; 
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II- Cópia da ata de organizaçêo, corn assinatura do Ilder responsével e todos as membros; 

Se a pedido proceder de uma comunidade que nAo se originou da Igreja jé fihiada ao 
Ministérlo Nacional, mas que ja esteja organizada ectesiasticemente deverá informar a origem e uma 
declaracão de desligamento da Entidade a qual fazia parte, bern como declaracâo de estar ciente das 
propostas do ESTATUTO NACIONAL, do REGIMENTO INTERNO DA IGREJA EVANGELICA 
APOSTOLICA, assinada peto pastor, pelos mirdstros e petos membros da Igreja proponente. Todo a 
processo cia readequaçao seré orientado pela Igreja tutora junta a Superintendéncia Regional, que 
tevará ao conhecirnento e disposição da direção nacional da IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA. 
Artigo 70 - Os Sistemas Administrativos Internos des regiães (superintendericia) e de igrejas fitiadas 
(locais) e suas deliberaçOes em geral, não podem colidir corn o contexto e as disposicöes do 
REGIMENTO INTERNO ou a ESTATUTO DA IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA. 

Os respectivos sistemas adrninistrativos (regional ou local) deverão passer por apreciação e 
deliberação da direçâo nacional, não sO pare entrar em vigor, mas também, coma condicão para ser 
registrada, quando então haverá, uma autorização par escrito. 

PRIVILEGIOS E DEVERES DA IGREJA LOCAL 
Artigo 80  - Prlvllégios: 

I- Deliberar a julgar sobre assuntos de sue vida interna; observando as deliberaçOes supeñores. 
II- Decidir sabre questöes orcamentárias e administrativas; dentro de padrães consensuals. 
Ill- Participar do estreitarnento dos tacos fraternais entre Igrejas fihiadas ao Ministérlo e Matriz. 
IV- Cooperar nas atividades que promovam a crescirnento do Reino de Deus, de preferéncia no 
circulo denominacional; sempre na observãncia des disposiçôes doutrinárias inseridas nas 
programaçäes, tanto de nossa igreja, quanto aos dos participantes. 

Artigo 9°— Sao deveres das Igrejas: 

I- Doutilnar biblicamente e cuidadosamente as seus membros; em conforrnidade corn o ensino que 
esté no site da igreja deniro do contexto gent administrativo, doutrinérlo, hierárquico e estatutArio 
como: 

- Unicidade de Deus 
- Batismo nas águas em nome do Senhor Jesus 
- Santa Cela 
- A Santiflcaçâo 
- Usos e Costumes 

It- Criar condiçOes para que seus membros e obreiros desenvolvarn seus talentos no servico do 
Senhor (observando que: quem tern talento; deve ter oportunidade). 
III- Buscar continuamente, pela oração, a orientaçào do Espirito Santo, pare o desempenho de sue 
missão, que honre e dignifique o seu respectivo charnado e consagraçâo, pois assirn serernos 
charnados para dar conta no ültimo die. 
IV- Comemorar e enfatizar as datas relacionadas corn a nossa entidade, incluindo aniversário de 
fundação no Brasil da IGREJA EVANGELICAAPOSTOLICA reqistrada die 27 de novembro de 1962. 
Assim como outras dates enfatizadas tanto regional, local e outras de ârnbito socials. 
V- Zetar pelo bern estar do Pastor, cumprindo as orientaçöes necessérias pare este fim. 

CARGO ESPECIAL: SUPERINTENDENTE REGIONAL 

Artigo 10 - SUPERINTENDENTE REGIONAL e o ministro designado pela direçao nacional da igreja, 
que passa fazer parte do conculio, para supervisionar, administrar uma determinada região, designada 
por um nUmero de igrejas, cam resporisabihidades de obrigaçôes definidas, coma: 

- Ter inforniaçOes concretas des respectivas igrejas. 
It - Auxiliar diretamente os dirigentes das igrejas da região em todos as seguimentos adrninistrativos, 
patrirnoniais, materiais, eclesiásticos, doutrinérios, sociais, recebendo das respectivas congregaçôes 
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todas as informaçães cabiveis a necessérias dos andarnentos des mesmas, fazendo que essas 
informaçöes cheguem a ele (superintendente), e a administragão legal nacional, atraves de relatOrios 
mensais, dando assim todas as inforrnaçOes pedidas pete direcao nacional. 
ill - Cabe tambérn aos superintendentes flitrar dentro do cabivel e necessário, e fazer as respectivas 
informaçOes em reurtião national do concillo sobre as propostas pare Os respectivos cargos da 
hierarquia da igreja. 
IV - Zelar e responsabilizar pelo recebimento des credentials anuais dos seus comandadas. 
Providenciar e enviar relação dos seus pastores e obreiros para confeccâo de sues respectivas 
credenclais para a secretária nacional ate o die 30 de dezembro de cede eric subsequente e se 
responsabilizar pelos relatados, pela entrega des carteiras aos mesmos e quitar financeirarnente corn 
a secretária national. 
Parégrafo 10  - Cabe ao superintendente regional lembrar e orientar atentamente a todos corn 
consagraçäes nacionais sobre as condiçOes de recebirnento de sues respectivas credencials 
conforme orientaçöes na Ate .da 568  ConferOncia Intemacional da Igreja Evangélica ApostOlica. 
Advertimos que na consagraçâo de todos na hierarquia da igreja, é questionado na palestra 
preparatOria se o respective promovido e dizimista, porque DORAVANTE sera observada através dos 
relatórios mensals des lareIes a continua fidelidade de ser dizimista para permissAo, ou nâo, da 
confecção e entrega des respectivas credenciais. 

Parágrafo 20 - Cabe ao superintendente regional incentivar em toda regiâo todos Os departamentos 
pare participarem enfaticamente do apoio dos trabalhos de missöes, assim come também a fidelidade 
nas obrigaçOes dot dizimos dat igrejas mensalmente. 

Parágralb 30 - Ratificamos o que já havia sido estabelecido, aprovado e divulgado na Circular da Ate 
de 2010 da 488  Conferência National da Igreja Evangélica Apostólica, que versa sobre a presença de 
superintendentes, pastores e obreiros nas nossas Conferéncias Internacionais Anuals, de que a 
impossibilidade de estarern presentes, nomeer a envier representantes de sues respectivas regiöes 
ou igrejas, para que estes se façam representar no nosso principal evento international, zelando por 
essa dificuldade que tern caracterizado desobediéncia. Este REGIMENTO ratifica o ecertado no 
sentido de que, doravante, a auséncie de superintendente, pastor, evancielista, presbitero, pregador 
de conferência ou iider leqal de qualQuer seqmento da igreia, em nossas Conferéncias Internacionais, 
sem as devidas iustiflceçôes por DUAS VEZES CONSECUTIVAS ou TRÉS VEZES ALTERNADAS 
sem iustificativas formais, flcar coibida a entrecia da respectiva credential anual  

coNsTrrulçAo DE DIRETORIA REGIONAL E LOCAL 

Artigo 11 - E RESPONSAB1LIDADE DO SUPERINTENDENTE REGIONAL E DO DIRIGENTE 
LOCAL, criar sua diretoria regional ou local, qua deverá seguir este modelo e orientacâo Unica, corn 
este MODELO UNICO, thado criteriosemente formal e legal para DORAVANTE serern assim feitos 
em todas as regiOes e locals: 

- MODELO REGIONAL:  

- SUPERINTENDENTE 	 - DIRIGENTE 
-ADJUNTO 	 -ADJUNTO 
• 10  TESOUREIRO -2° TESOUREIRO 	 - 10  TESOUREIRO - 20  TESOUREIRO 
-1° SECRETARIO -2° SECRETARIO 	 - 10  SECRETARIO -2° SECRETARIO 

Ill - Uma vez constituida a diretoria e Iavrada em uma ata regional cu local deveré 
imediatamente ser arquivada uma cópia, envieda também uma copia pare o seu superintendente, 
uma cOpia pare a diretoria nacional, para que estejam sempre informados da regio e localidade 
fitiadas. 

Parágrafo 10  - Em caso do qualquer mudença dos respectivos componentes destas diretorias, deveré 
ser feita cornunicaçäo irnediata as respectivas adrninistraçoes superiores. 

II - MODELO LOCAL: 
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Parégrafo 20  - DORAVANTE todas as regiöes e igrejas locals deverão utilizar-se deste Unico modelo 
nacional para criacão hierárquica dos respectivos SISTEMAS ADMJNISTRAT1VOS para todas as 
regiOes e igrejas fihiadas, conforme mencionados e mostrados acima. 
Parágrafo 3° - Todos e quaisquer tipos do sistemas administrativos quo ate aqui erarn tolerados sem 
critérios definidos pela lideranca da IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA, so tomam invélidos 
perante a liderança administrativa nacional, sem direito a qualquer reivindicacão ou pleito, seja de 
que origem for, pUblica, privada ou judicial. Todas as reglOes e igrejas que possuem suas respectivas 
diretorias formalizadas, registrada ou nAo, diferente do modelo acima, deverão mediante Q 
recebirnento e publicscão no site nacional deste REGIMENTQ refazé-las dentro dos parârnetros e 
modelos mencionado acima. Também todas as igrejas que não possuem essa respectiva diretoria, 
legalmente constitufda deverão criá-has, claro, dentro desses padrães e envier cOpias para a direção 
regional e nacional. 
Parágrafo 40  - Compete aos respectivos superintendentes e dirigentes locals, corn sues respectivas 
organizaçâes administrativas cu pessoais, responder ou representar a igreja no âmbito regional ou 
local, diante de todos Os segmentos legais que justifique um perfeito andamento da igreja Cu 
encarninhar se necessário para os segmentos administrativos superiores. 

Parégrafo 50  - vetado aos superintendentes ou dirigerites de todas e qualsquer regiôes e fihiadas 
VENDER OU ALIENAR Os BENS IMOVEIS quo pertencam a denominação IGREJA EVANGELICA 
APOSTOLICA, independente da localidade, exceto corn procuracão dads pela direcão administrative 
nacional objetivada para cads caso. 

Parágrafo 60  - TODAS AS IGREJAS deverão informar anexada 80 relatório da respective igreja a 
lista de DECLARAQAO DE BENS PATRIMONIAIS existentes na mesma, assim como mnstrumentos, 
microfones, ventiladores, ar-condicionado, baricos, etc. Lembramos que esta lists deverá 
concornitantemente ser renovada a enviada todo final de cada ano impreterivelmente. 

DOS MINISTROS ECLESIASTICOS 

DA DEFINIcA0, ELEIcA0, c0N5AGRAçA0, ORDENAcAO E POSSE 

Artigo 12 - Os Ministros ecleslésticos são: 
- Pastor 

II - Evangelists; 
Ill - Presbitero; 
IV - Pregador (a) de Conferencia; 
V - Obreiro (a) Local, 
VI - Diáconos cu Diaconisas. 

Parágrafo 10  - PASTOR é o oficio ou consagração vitalicia a quo são consagrados os escoihidos do 
Deus e reconhecido pelo ConcIlio Nacional da Igreja, corn privilégios e doveres especIficos, sendo 
este of [do o principal em dignidade pars utilidade na Igreja. Atenção: Já a respective credencial 
dopendo). 

Designs-se Pastor o cargo do Ministro do Evangolho consagrado e empossado em urns ou 
mais hgrejas, corn responsabilidade espiritual, executiva e administrativa, corno cerirnonlais, inclusive 
casamonto. 

Parágrafo 20  - EVANGELISTA e o ministro incumbido na igreja do todo o trabalho de evangelizacao, 
auxihiando o pastor local na expansao do Reino de Deus, ganhando almas, corn toda liberdade no seu 
trabalho do evangelismo, cam autonomia tambOrn para realizar Batismos, celebrar Santa Colas. 

Parégrafo 30 - PRESBETERO e o ministro auxihiar na administração dos interesses espirituals da 
Igreja, podendo realizar batismos, dar santa cela a ate dirigir urn trabalho eclesiástica ou igreja, se 
necessário. 
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Parágrafo 40  - PREGADOR (A) DE CONFERENCIA e a primeira consagração de nivel nacional e 
que pode atuar na igreja corno cooperador do pastor dirigente em todas as atividades por ele 
designada, podendo pregar o evangelbo e coletar dIzimos e ofertas, na primeira função de nivel 
nacional em submissao hie(árquica. 

Parégrafo 50_  OBREIRO (A) LOCAL é o obreiro (a) que coopera corn o que pastorela nas atividades 
da Igreja, sendo o primeiro cargo ministerial exercido, coma fruto de escoiha do seu respectivo 
dirigente de acordo corn as caracteristicas auxiliativas demonstradas conforme preceitua a BIblia, 
sobre homens ou muiheres chelos do Espirito Santo e de fé. (Consagração local) 
Paragrafo 60  - DIACONO OU DIACONISA e a obreiro (a) que coopera corn o que pastorela nas 
atividades gerais da Igreja, enfatizando recepção e observaçOes durante a culto. 

Paràgrafo 70 - EMBORA EXISTAM AS CONSIDERAçOES CABIVEIS E NECESSARIAS COM AS 
ESPOSAS DE NOSSOS PASTORES, EVANGELISTAS E PRESBITEROS, MAO TEMOS A 
c0N5AGRAçAO DAS MESMAS, EM NOSSA IGREJA. 

Artigo 13 - As consagraçôes em todas as promoçOes hierárquicas são perpétuas, mas Os respectivos 
cargos são temporarlos e devem ser definidos em reuniöes locals, regionals ou nationals de acordo 
corn cada circunstância, e registradas em atas oficializando as respectivas promocOes ou mudanças. 
Parágrafo 10 - So serão consagrados pare os cargos nacionais: PASTOR, EVANGELISTA. 
PRESBITERO E PREGADOR (A) DE CONFERENCIA  Os que passern pela avaliacão da Direcão 
National da Igreja, pois deverão ser indicados e propostas as respectivas consagraçOes pare 
conhecimento $ deliberaçOes finais, endossadas ou não pelo ConcIlio Nacional da Igreja por ocasião 
da Conferéncia Internacional. Sob nenhurna hipótese haveré consagraçôes fora desses principios e 
ocasiöes mencionadas. 

Paragrafo 20  - A escolha e consagraçOes dos cargos de Diáconos, Diaconisas a Obreiros (as) Locals, 
serão realizadas dentro dos princIpios BIblicos, em cerimônia local presidida pelo pastor dirigente, em 
comum, e conhecimento do seu superintendente. 

Paragrafb 30 - Nenhum cargo sera exercido mediante remuneragão, excetuando-se casos especlais 
que justifique uma ajuda de custo, circunstancial de acordo corn as fatos e funcôes cam 
consentimento do superintendente e conhecimento da direção nacional, que deverá ser lancado no 
relatOrio mensal mais não oficializa vinculo empregaticio. 

Parégrafo 40 - IMPRETERIVELMENTE nenhum dos respectivos cargos hierárquicos da igreja, ou 
lideranças de cargos de departamentos, equipes e todos e quaisquer serviços gerais poderão serern 
executados sem que haja exibiçâo e assinatura do TERMO DE ADESAO. (Formulario disponIvel em 
nosso Site). Mesmo havendo comprovantes corn recibos e notes fiscais, ou qualquer material contabil 
cornprobatorios, 

Artigo 14—SAO COMPROMISSOS DOS MINISTROS CONSAGRADOS: 

I- Dignificar e honrar corn sue atuação o ministério recebido de Deus e exercido na IGREJA 	j 
EVANGELICA APOSTOLICA; 
II- Exercer corn dedicaçAo a arnor os cargos que vier a receber no ârnbito geral e regional da Igreja; 
Ill- Participar das reuniOes da Conferencia Regional onde estiver exercendo seu ministério, 
justificando quando de sue auséncia; 
IV- Prestigiar a Regiao mais prOxirna de sue residencia, quando não estiver exercendo funcAo 
especIfica. 

Parégrafo 10 - E VETADO ao Pastor ou consagrado a outros cargos hierárquicos da IGREJA 
EVANGELICA APOSTOLICA perticipar de politica, associacOes, de entidades maçOnicas, rosa-
cruzes ou correlates. (Se isto acontecer, corn quem e ande for; este devera entregar sue credencial 
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ate ao desligamento do referido compromisso extraordinário). Enviando-a pare a direção Nadonal da 
IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA. 

Parágrafo 20  - E VEDADO a todos Os consagrados a qua cargo for qua o identifique como vinculado 
80 ministério da IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA, criar, user ou aceitar qualquer outro tipo de 
credencial, material grafico e divulgaçao, senAo Os caracterIsticos desta igreja, seja para qua tarefa 
for, coma missionarlo, enviado, apôstolo, etc. Assim tOmQ crier veiculo de contribuição de apoio 
financeiro (como corita bancaria), seja de qua origern for, pois assim não podera se manter vinculado 
80 ministérlo da IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA. 
Artigo 15 - 0 Pastor e responsével por todos Os deveres e atribuicOes qua aceitar autônorno no 
exercIcio de was funçôes ministeriais, mas, coma parte integrante do MinistOrio da Apostólica, 
compromete-se a aceitar o conselho e ath a disciplina aplicada pela Superintendéncia e pela Direçâo 
Nacional. 

DAS FUNcOES, PRIVILEGIOS E DEVERES DO MINISTRO 

Artigo 16 - Os pastores dirigentes podem indicar evarigelistas, presbIteros e pregador de conferència, 
quando necessário, pare dar cumprimento aos atos ministerials Inerentes a suas funçoes, corn aval 
do superintendente, qua propora a consagraçâo dos mesmos a nIvel nacional, diante do concilio nas 
conferéncias internacionais. 

Artigo 17— SAO DEVERES DO MINISTRO QUE PASTOREIA: 

I- Usar ou ceder o PULPITO DA IGREJA; corn respeitabilidade e observância bIblica, em comunhâo, 
moral, espiritual e aparéncia vestuária qua dignifica pare tel procedimento ou Iiberacâo. 
II- Supervisionar e orientar todas as organizaçôes internas e extemas da Igreja. 
Ill- Assistir pastoralmente Os crentes e suas farnilias; 
IV- Zelar pelo exercicio de seu ministérlo e também dos auxiliares diretos e indiretos. 
V- Set exemplo dos fiéis, mantendo em dia os seus comprornissos particulares, administrativos e 
financeiros, evitando as aparencias do me]; 
VI- Dedicar atençâo especial aos riecessitados, aflitos, anciãos, enfernios e desviados. 

Paragrafo 10  - OS SUPERINTENDENTES E DIRIGENTES, corn 0 objetivo de oficializar e 
responsabilizar o trânsito de membros, pastores e obreiros, sobretudo no caso de iniciativas isoladas, 
sem o conhecimento, consentimento ou autorização da Iiderança da igreja (o qua não poderia 
acontecer), DORAVANTE, toda e quaisquer responsabilidade do respectivo dirigente ou da igreja, 
seja o superintendente ou dirigente das igrejas, deverâ ser previamente apreciada e aprovada 
DECLARAAO DE RESPONSABILIDADE qua está em nosso site, qua delibera forrnalmente sabre 
0 assunto. Na auséncia deste procedimento, as iniciativas isoladas de membros não serâo 
consideradas iniciativas da igreja. 

Parágrafo 20— Está disponIvel também no site da igreja o modelo de CARTA DE APRESENTAçAO, 
pare quando se deslocarem individualmente ou em grupo, por onde quer qua forem, so sera ou serâo 
oficializados da igreja mediante esta carte de apresentaçâo. 

Paragrafo 30  - Os nossos superintendentes e dirigentes, tern ciência de qua esté em nosso site a 
TERMO DE POSSE PARA DIRIGENTES qua assumern responsabilidades locais, qua devera ser 
assinado pelo respectivo superintendente a dirigente de todas nossas igrejas e de todas as regiOes, 
ate mesmo os jé empossados anteriormente, conforme acertado, aprovado e endossado pelo pedido 
do departamento judicial de nossa igreja, pare efeito administrativo legal. 

Parágrafo 40 - Solicita-se o cuidado, decéncia e ordern, desde a administraçâo local, regional e 
nacional e demais segmentos, pare zelar pelos bans MOVEIS E IMOVEIS de urn macJo qeral, e qua 

•1 
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são oriundos caracteristicos e proveritos de nossa iqreia. Dove-se fazer e atualizar semore as tistas  
de declaraçôes do bens patrimoniais. como também, que seja providenciado pelos respectivos 
responséveis (superintendentes e dirigentes), as escrituras reqistradas e todas as documentacOes 
cabIveis a neeessárias de nossos bens materials em todo Brasil e exterior.  

Parágrafo 5°— Esta detemiinaçâo do REGIMENTO INTERNO e DIREçAO GERAL NACIONAL, seré 
objeto de controle hierárquico da direção da IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA no caso de falta e 
todos quo estüo imbuidos desta responsabilidade serâo colimados, quo na neqlkéncia destas 
iniciativas, abre-se também o direito de cobrança destas tarefas, lath-to no arnbito judicial, para que 
nao caracterize e nem veicule ma fe. 

DO APOSTOLADO F CONCESSAO DE TiTULOS 

Artigo 18 - Os Ministros quo par motivo de saUde, idade, tempo tie trabaiho ou invalidez não tiverem 
mais condiçOes para exercer o ministério, ouvido o ConcIlio Nacional, poderão ser apostolados. 
Quando receberão uma credencial caracterIstica, sem a necessidade tie renovacao anual. 

DA DEFINIçA0 F ATRIBUIcOEs DOS MINISTERIOS 

Artigo 19-0 Ministérlo da Igreja Local funcionaré cam os ministérias coma so segue: 

I- Dirigente Local: Responsável par todo o processo do ediflcação e transcurso do atividades 
relativas a igreja local. 

II- Secrethrio: Responsável polo manuseio, expedição e arquivamento de documentos 
relativos a igreja local. 

Ill- 	Tesoureiro: Responsável pela confeccão e envio dos relatórios financeiros da igreja local e 
declaracâo das receitas e despesas inerentes a esta, supervisionado pelo seu respectivo 
dirigente e assinarao juntos. 

IV- Secretaria de PatrimOnlo: Responsável pela administracâo do todos Os bens patrimonlais 
sob responsabilidade da igreja local. 

V- Ministerio do Açao Social: Divisão voltada ao atendimento das necessidades sociais 
fundamentals da igreja local. 

VI- Ministerio de Evangelismo: DMsäo responsavel polo trabalho de divulgacao do 
evangeiho e propagacâo da imagem da igreja no âmbito local. 

VII- UFAP (Uriiäo Feminina Apostolica): Responsavel pela mobilização do grupo do mulheres 
quo frequentam a igreja local. 
Esta liderança NACIONAL, REGIONAL OU LOCAL não tomará iniciativas configurada-
monte ligadas a igreja sem o pieno conhecimerito a autorizacão, sem o aval da respectiva 
direcão da liderança, NACIONAL, REGIONAL OU LOCAL. 

VIII- UJAP (UniAo dos Jovens ApostôlicQs); Responsável pela mobilização e agrupamento 
dos Jovens quo frequentam a igreja. 
Esta liderança NACIONAL, REGIONAL OU LOCAL naa tomará iniciativas configurada-
monte Ilgadas a igreja scm o pieno conhecimento e autorizaçâo, sem o avat da respectiva 
direcAo da Iiderança, NACIONAL, REGIONAL OU LOCAL. 

IX- Ministério de MUsica: Equipe tiderada por urn ministro que cuida da area relacionada ao 
Louvor da igreja local, em comum corn o respectivo dirigente da igreja, que sejam 
reconhecidos a so reconheçam quo é funçao de urn LEVITA, Cronicas 6:31, é urn 
ministérlo de grande responsabilidade. 

Parágrafo 10  - 0 Dirigente Local é responsável para encaminhar todos Os processos inerentes a 
rnissão da igreja. lmpreterivelmente, todo dia 30 do cada rnês encerrar o movimento administrativo 
local financeiro, confeccionar e enviar imediatarnente o relatOrio da respectiva igreja para a seu 
superintendente e o presidente nacional Pastor Hello Gomes de Almeida: e-mail: 
phelioqomeshotmail.com  acompanhado dos comprovantes dos depOsitos do P.LA (Pacto 
lrrevogável Administrativo) Banco Bradesco - Agenda: 428-6 - Conta Corrente: 8276-7 em nome da 



11 

IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA e do depOsito do Dizimo des Igrejas, Banco Bradesco - 
Agenda: 0046-9 - Conte Poupança: 0138952-1, em nome da IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA. 

Parágrafo 20  - Os que possuem CNPJ e circunstancialmente são contabilizados, deverão zelar corn 
bastante atenção pare tambem envier, alem dos compromissos descritos acirna, a despesa contábil 
que deverá thegar impreterivelmente ate o dia 10 no maximo de cada més. Pedimos bastante 
atenção nos comprovantes legais em nome da igreja: coma notes fiscais, recibos corn CPF e 
respectivas assinaturas de todas as despesas inseridas nos respectivos relat6rios em name da 
IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA. Todas e quaisquer despesas deverão ter documentos 
comprovatOrios, coma recibos assinados corn CPF e note fiscal corn CNPJ. 

Lembramos que as orientaçães básicas contábeis estão em nosso site: www.igrea.org.br  

Artigo 20— SAO ATRIBUIQOES E RESPONSABILIDADES ESPECIFICAS DO SECRETARIO: 

Manter organizado o arquivo de documentaçäes da igreja local, informando 80 Dirigente 
toda e quaisquer informaçOes relacionadas corn estes arquivados. 

II- Manter atualizado o rol do membros, bern como urn cadastro do endereços 0 contatos corn 
as membros e corn os frequentadores da igreja local. 

III- Implementar meihorias que possam conduzir ao melhorarnento dos processos 
administrativos. 

IV- Expedir oficios e documentos afins, quando necessérlo. 
V- Lavrar em livro apropriado, casamentos e outro livro de batismos realizados na igreja local. 
VI- Confeccionar, juntamente corn o Tesoureiro a relatório anual da igreja local. 

SECRETARIA - 0RIENTAçOEs: 

Artigo 21 - 0 secretário (a) ó responsável pela secretaria, devendo guarder todos as livros referentes 
a secretaria em segurança, principalmente a eta, cartOes do membros, certificado de batismo e 
apresentaçao/dedicação 30 Senhor. Livros de casarnentos, rot de membros da igreja, boletins 
informativos, responsável pela confecçao, assinatura e leitura des atas nas reuniOes ordinérias e 
extraordinárias, par isso não pode ser de merioridade, pals não teria efeito legal, a melhor é que a 
secretaria seja separada do gabiriete pastoral, pare quo o pastor tenha privacidade pare seus 
assuntos do gabinete. 
PARAGRAFO UNICO: No entanto, se nAo houver espaço suficiente, deverá estar atento pare der 
privacidade ao pastor quando necessário, sem que haja a necessidade do mesmo ter que pedir, pare 
que não haja canstrangirnentos. Deverá ter urn armada arquivo pare que facilite seu trabaiho a que 
tenha tudo muito bern organizado, pois qualquer eventualidade, ole posse ajudar ao pastor nos 
assuntos referentes a secretaria. 0 rol de membros deverá ester sempre bern atualizado, corn 
telefone, endereço e nomes de farniliares e telefones que possarn ser contatados ern qualquer 
urgência ou emergência. 0 secretário (a) também e responsável pelos livros de registro de 
casamento elou casamento corn efeito civel, livro registro do apresentaçãoldedicacão de crianças ao 
Senhor. 

LIVRO ATA - ORIENTAçOES: 

Artigo 22 - Ata é urn docurnento no qual se registrarn resumidarnente, rnas corn clareza, as 
ocorréncias do urna reuniâo de pessoas, pare urn determinado firn. E o registro des ocorréncias 
havidas nas reuniOes de urn grupo, e o que nela está escrito, fez histOria e gera direitos e deveres. 

A eta é assinada, conforme o caso, pelos participantes da reuniâo ou apenas pelo presidente 
(a) e o secretarlo (a), e o seu conteUdo é dada a publicidade pare conhecimentos dos interessados ou 
para fins de Iegatizacão. 

Alas de Sessoes Extraordinárias são aquelas que ocorrem quando he necessidade de se 
tratar de assuntos especificos previstos nos Estatutos. Ex.: Reforma de Estatuto; Eleicão e posse de 
Diretoria; AFtenação de bens rnóveis ou imôveis. 
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A ata tambérn e importante porque faz histOria. 0 qua significaria pare nossa histOria se 
tivessemos todos Os livros de atas preservados corn segurança. 

A ate tambérn e importante porque supre as lacunas de urn ESTATUTO e de urn REGIMENTO 
NTERNO. 

0 secretário deve ser imparcial durante a Iavratura, evitando expressães subjetivas como "0 
irmão (fulano) apresentou proposta" ou, "o irmAo (fulano) defendeu corn (grande acerto)", pals nao 
cabe inclusive a eta taxar par exemplo de "brilhante", 0 que muitas vezes não o foi na realidade. 

PARAGRAFO UNICO: No caso de carta de alguém doando urn imôvel a igreja, esta deve ser 
transcrita na mntegra na eta, como mais urn ato de forrnalizacâo desta doacão. 

Artigo 23— ROTEIRO DE UMA ATA:  

a) Cabeçalho: E oride estão contidos a nUmero da ata, a norne da instituição, o local, a 
horário, quorum, e a sessão especificada (se e ordinéria Cu extraordinéria), e o norne de 
quem a convocou. 

b) Corpo, é cornposto de: 
• Devocional - é urn "mini-cutto". 
• Ordern do Die - e a relaçAo em ordern dos assuntos a serem tratados na Assembléla: é o 
periodo ern que Os itens são considerados urn por urn. 
• Expediente - é aquele periodo em que são lidos Os diversos documentos que chegam a 
mesa, o primeiro docurnento que deve ser lido é a Ata da Assernbléia anterior, a qual seré 
tide e aprovada ou não. 

d) Encerrarnento e fecho: e quando o secretário encerra a ata, fazendo referenda a sue 
lavratura e assinando-a em seguida. Nos seguintes termos: 
"Para canstar, eu, fulano de tal, 10  secretârio (a) lavrei a presente ata, que apos ser lida e 
aprovada, vai por mim e pelo presidente assinadaL.." 

A I a  assinatura é sempre a do secretário na prirneira linha, a Y assinatura é ado 
presidente, na 28  linha. 

d) Aprovação - A aprovação da ata será realizada na reunião seguinte: todos os membros 
devem prestar atençao na sue leitura a solicitar correção e emenda que julgarern cabiveis, 
e que se admitidas, constarao da ata seguinte. 

Ern juizo, a ate possui valor probatário,o que dignifica sua elaboracão corn todo 0 cuidado; 
a ata "e fomece subsidios para a aplicação do Estatuto a do Rectimento Interno. 

0 secretario nao pode ser manor, sob peria de a ata set anutada. 

Artigo 24— sÃo ATRIBUIcOES E RESPONSABILIDADES ESPECIFICAS DO TESOUREIRO: 

I- Manter a controle a registro de todas as rnovirnentaçOes relacionadas ao caixa da igreja 
(local, regional e nacionat) em iivro apropriado. 

II- Confeccionar mensalmente o relatório financeiro da igreja, enviando as cOpies as 
administracöes suoeriores, previamente definidos e arquivando uma cOpia no arquivo 
especIfico. 

III- Confeccionar o relatório anual da igreja, enviando as copies para os locals predeterniinados 
e arquivando uma cOpia na pasta de relatórios referentes ao ano em questão. 

IV- Convocar a cornissão de financas para fazer as conferéncias, rnensalmente, no balancete. 
V- Receber da comissão de finanças as entradas relativas a igreja, evitanda fazer, sozinho, a 

contagem de valores financeiros. 
VI- Manter o Dirigente infarmado da situação financeira da igreja. 
VII- Não perrnitir nenhum saque do caixa da igreja, sam a autorizacão expressa do Dirigente 

administrativo superior. 
VIII- Efetuar 0 pagamento das despesas consideradas padrão, nas dates previstas. 
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IX- 	Cumprir as orientaçOes da Tesouraria Nacional, cumprindo as dates do oncerrarnento e 
erivic dos relatOrios mensais e anuals, recibos comprobatOrios dos respectivos 
comprornissos administrativos (locais, regionais e nacionais). 
A pianliha de relatório financeiro consta no site da igreja (www.iqrea.orq.br). 

DA OCUPAQAO ou USO DE BENS IMOVEIS DA IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA 

Artigo 25 - Seja residential, garagem, cornercial ou quaisquer outras ocupacöes, doravante terá que 
ser feito urn docurnento obrigatOrio e legal denominado INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE COMODATO, que esté disponivel no site da igreja: www.iqrea.orq.br. Pedimos 
atenção especial pare o cumprimento desta, obrigatoriedade nao so pare os quo vierem a incidir 
DORAVANTE, mas orincicalmente Dara aqueles ciuejg são comodatariamente ocuoantes.ou usuarios 
corn autorizacao apenas verbal (ou circunstancial), qua providenciem pare qua nAo baja 
discriminaçâo ou tratamentos diferenciados caracterizados ou a caracterizar-se, preconceitos. 

PEDIMOS ENCARECIDAMENTE ESTA PROVIDENCIA, P015 ESTE TWO DE INCIDENCIA 
TEM NOS TRAZIDO PROBLEMS SERbS, PRATICAMENTE EM TODA EXISTENCIA DA IGREJA 
EVANGELICA APOSTOLICA. 

Corn efeito, todos Os cornodatos verbais a circunstanciais, e nAo formalizados, devern ser 
notificados a direçào national pelos superintendentes regionais no prazo de 30 dies, pare a 
formalizaçâo destes 

DIsPosIcOEs FINAlS 

Artigo 26 - Foi apresentado palo Pastor Hello Gomes de Almeida, Presidente National, este 
REGIMENTO INTERNO DA IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA, na 57° Conferéncia Internacional 
do dia 27 de abril de 2019, o qua[ devera ser apreciado palo Conculio Nacional, dentro 
particularmente de 30 (trinta) Was, conforme consta na Ate da reunião. Nesse periodo deverão ser 
feitas observaçâes e apreseritadas ao Presidente Nacional pare apreciaçAo. Fol informado que as 
observacOes faiths pelos membros da Diretoria Nacional e do Concllio, näo ensejam 
obrigatoriamente, a inclusao do texto do regimento. Entretanto, serão apreciados e submetidos a 
apreciaçâo da assessoria juridica da igreja. 0 REGIMENTO INTERNO deverá ser averbado em 
cartOrio pare a entrada em vigor na data e ocasião previamente determinada. 

Artigo 27— Qualquer reforma Cu alteração deste REGIMENTO INTERNO so poderá ser efetuada por 
maioria absolute (metade mais urn) dos votos em urna Assernbleia Gem!, dos menibros do 
CONCILIO NACIONAL, convocada pare este firn ou durante as Conferências Internacionais. 

Parágrafo Unico - As propostas para reforma ou alteraçAo deste REGIMENTO INTERNO, deverão 
serem enviadas a Direção da IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA, pare que possarn ser 
apreciadas, aceitas ou nao, tanto na sua totalidade, como em parte ou ernendas pale liderança 
national. 

Artigo 28 - A Direção National agradece a atenção dispensada par todos que cornpartilharam e 
participaram diretamente ou indiretamente, corn este enfático material, pare a rnelhoria administrative 
o aprimoramento legal de nossa igreja, tarnbern o carinho dispensado aos que aprovararn este 
material que nos ajuda cumprir a palavra de Deus, conforme I Corintios 1:10. 

"TUDO, POREM, SEJA FEITO COM DECENCIA E ORDEM". I Corintios 14:40 

DireçAo Nacional da 
Igreja Evangélica Apostólica 

Caxnpinas, 27 de Abril de 2019 
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TERMO DE POSSE DA IGREJA EVANGEUcA APOSTOLICA 

CONSTITUIçAO DE DIRETORIA REGIONAL 

Termo de posse da diretoria regional da Igreja Evangélica Apostólica, de acordo corn 

Artigo 11 do regimento interno da igreja evangOlica apostólica 0 responsabilidade do 

superintendente regional aiar sua diretoria regional. 

Aos 20 de Fevereiro de 2021, no horário das 19h30mim reunlu-se a Igreja EvangOlica 

Apostólica, entidade religion sem fins lucrativos, escrita nQ CNPJ 45.111.530/0036-38 em 

seu templo situado na Rua São Cosmo, no 155 Bairro Conjunto Rui Lino, cidade Rio 

Branco, Estado do Acre, tendo no exercfclo da Superintendência Pastor Sebastião 

Rodrigues de Oliveira, brasileiro, Casado, COdula de Identidade n9 195574 SSP/AC, dar 

posse formal a diretoria regional em Assemb101a Extraordinária especialmente 

convocada e realizada na forma do Estatuto Social da Igreja EvangOlica Apostólica aos 20 

de fevereiro 2021, para exercer o Ministério da referida igreja uma vex aceito e assumido 

compromisso, primeiramente dante de Deus e tambem da igreja EvangOlica Apostôlica, 

os Pastore empossados comprornete-se a curnprir e fazer cumprir Integralmente a 

seguinte termo de Posse: Comprorneto-me a obedecer a BIblia Sagrada que 0 a Palavra de 

Deus, e o documento denominado declaração doutrinária da Igreja EvangOlica Apostóllca 

ou outro que vier a substitul-lo ratificando a compromisso assumido pela Igreja por 

ocasião de sua organização em que tange aos compromissos denominados, e, na hipótese 

de vir a ter urna outra experiência pessopl, entendimento e prática diferentes do contexto 

eclesiológico seguindo pela Igreja Evangélica postOlica e deIornibpcäo,  pomprometo-

me a exonerar-me espontaneamente do pastorado, lndependenthmente'do nürnëraque 

permanecer fiel as doutrinas bIbticas defendidas e proclamadas, sern nenhurnasientativa 

de aliciamento dos membros da lgreja Evangélica Apostólica, nem täo pouco impedir que 

esse irmäos recorram a convenção da Igreja para as devidas orlentaçöes. Decldro perante 

o Deus Eterno, a Igreja Evangellca Apostóllca, representada pelo Pastor Superintendente 

Pr. Sebastião Rodrigues de Oliveira, que aceito todos os termos e condlçöes estabelecidas 

no presente terrno de posse, comprometendo:rpe a'honr-lo em tQdosos-seu aspectps. 

Par ser expressão inequlvoca da verdade a tO depositada no.sehhbr4esus Crlst9ft5slnan1' 

op 	Termo de posse. 

IGREJA E\LANGELICA 
A?OTOUCA 

CNPJ: 46,111.530/0036-38 
Sede Bujari  

Rua: Jok Rodrigues Barbosa n9  15 
Bairro: Macwet teao - Rio Branco- Acre 
SebastUo Rodrigues de Oliveira 

Pastor Superintndente 

Rio Branco Acre 20 de fevereiro cIt 2021 
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TERMO DE POSSE DA IGREJA EVANGELICA APOSTOLICA: 

Terzno de Posse do Pastor Sebastiao Rodrigues de Oliveira no Minist&io Pastoral da Igreja 
Evangélica Apostolica, de acordo corn deeisAo e registro em ata prOpria. Aos 03 de Maio 
de 2018, no horatio das l9h30iuin reuniu-se a Igreja Evangélica Apostólica, entidade 
religiosa seni fins lucrativos, inscrita no CNPJ 46.111.530/0036-38 cm seu templo situado 
na Rua SAc Salvador, n° 1170, Bairro Bahia, Cidade de Rio Branco, Estado do Acre, em 
Culto Solene cit Louvor e (JratidAo ao Deus Etez-no, tendo no exercIcio da Superintendncia 
Pastor Hello Comes de Almeida, brasileiro, casado, cédula de identidade n° MG-
10.780.553, dar posse formal ao Pastor SehastiAo Rodrigues de Oliveira, brasileiro, casado, 
cédula de identidade 195574, Assembléia Extraordinária especialmente convocada e 
realizada na forma do Estatuto Social da Igreja, aos 03 de Maio de 2018, pan exercer o 
Ministério Pastoral da referida igreja. iJma vez aceito e assumido o coinpromisso, 
primeiramente dante de Dens e tainbém da Igreja Evangélica ApostOlica, o Pastor 
empossado compromete-se a cumprir e fazer cumprir integralmente o seguinte Termo de 
Posse: Comprometo-me a obedecer a Biblia Sagrada, qua é a Palavra cia Dens, e o 
documento denominaclo DeclaracAo Doutrin&ia da Igreja Evangélica Apostólica, ou outro 
que vier a substitul-lo, ratificando o compromisso assumido pela Igreja pot ocasiAo da sua 
organizaçäo em no qua tange aos compromissos denominacionais, e, na hipótese de * a ter 
ama onira xperiência pessoal, entendumento e prática diferentes do contexto eclesiolégico 
seguido pela Igreja e Denoniinaçao, coinprometo-me a exonerar-me espontaneamente do 
pastorado, independente do nUmero que peimanecer fiel as doutrinas biblicas defendidas e 
proclamadas, sem itenliuma tentativa cit aliciamento dos membros da Igreja, Den tAo pouco 
impedir qua esses irinAos recorram a Convenção da Igreja pan as devidas orientaçoes. 
Dectaro, perante o Deus Eterno, a IgrejaEvangélica Apostélica, representada pelo Pastor 
Superintendente Pr. Hélio Comes cia Mmeida, e representada pelo Pastor Sebastiao 
Rodrigues de Oliveira, qua aceito todos os termos e condiçôes estabelecidas no presente 
Termo de Posse, comprometefido-me a honrá-lo em todos os seas asp ectos. Pot set 
expres são inequfvoca da verdadI, mediante a fé depositada no Senhor Jesus Cristo, assinain 
o presente Terino de Posse: 
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DIARIQOFICIAL 

ministrativa do SINPCETAC. Pam o thênio quo iniciarã em 1 de agosto 
de 2021, findando em SI de julho do 2024, devendo as citadas chapas 
eleitorais estarem em conformidade Corn 0 estatuto do catogoria. 
o prazo para recebimento do candidatura iniciara em 14 cIa junho a 
terniino no die 29 do junho do corrente ano. 
o local do inscilçâo do candidatura seré no socretéria do SINCETAC, 
sito a Avenida Ceará, N°: 1.780, centro, dos 08:30h as ii :00k 
A votacao realizar 	sea no dia 30 de junho de 2021, e sara realizada no Seth 
do SINPCETAC, üiidando as 08:00h e encetando as lZOOh do mearno dia. 
RIO BRANCO —ACRE 11 DE JUN HO DE 2021 

ARMANDO PAlM TORRES 
PRESIDENTE DACOMISSAO ELEITORALDO SINPCETAC 

SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO ACRE EDITAL DE 
coNvocAcAo PARAASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

O Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Acre, CNPJ n. 
13.630.05710001-60, entldade sindical constituida para fins de re-
presentação legal do categoria profissienal dos enfermeiros, no de-
fesa dos direitos e interesses gerais do categoria dot enfermeiros 
pertencentes A base territorial do Estado do Acre, vem, par inter-
media de sue PresidOncia, corn fundamento no artigo 21, alinea 
'C c/c artigo 30 e seguintes, de seu Estatuto Social, CONVOCAR 
todos(as) os(as) enfermeiros(as) dos cadet pOblica, privada a than-
tropica, estadual e municipal, a participarem do Assonibleia Coral 
Extraordinária quo será realizada no dia 19 do junho de 2021 (sthba-
do) forma exciusivamente virtual por meio do plataforma digital TE-
AMS (de onde serA extraida a Lista de Presença do Assemblela que 
lntegrarA a Ate do Assemblela ExtraordlnAria), corn link de acesso 
a ser disponibilizado no die do Assernbleia, apOs identificaçâo e 
solicitaco expressa a ser foito pelo(a) enformoiro(a) através do 
nQrnero do contato de WhatsApp (68) 99212-2385, corn irilcio As 
15 horas, em primeira convocaçâo, e As 15 horas e 30 rninutos, 
em segunda convocação, corn qualquer n(jrnero de presentes (on 
line), pare discutir e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
ponto 01: Estado Permanente do Mabilizaçâo; Ponto 02: Indicati-
vo do Paralizaçao Naciorial roafizado pals Federação Nacional dos 
Enfern,eiros (FNE) para a die 30 do junho de 2021; Ponto 03: Rati-
ficaçao dos Valores RomuneratOrios dispostos no Projeto do Lob n. 
2564/2020, Rio Branco/AC, 15 de junho do 2021. 

IUNAIRA CAVALCANTE PEREIRA PRESIDENTE 

IGREJA EVANGELICAAPOSTOLICA 
CNN: 46.111.530/0036-38 

EDITAL DE CON VOCAQAO 
ADiretoriada Igreja EvangellcaApostolica corn o CNPJ 46.111 .530/0036-
38, no pessoa de seu Superintendente Pastor Se-bastiAo Rodrigues de 
Oliveira, 0 no uso do suas atribulöes estatu-tàrias, convoca todos as 
seus membros para participar do Assem-bléla Geral Extraordlnârla a ser 
realizada no dia 12 do junho do 2021, corn inicio As 19h00niin. ern seu 
templo, sito a Rua Sac Salva-do, no 170, Bairro Bahia. 
AAssernbleia funcionarA conforme o quo prescreve o Artigo 160, sendo: 
em primeira convocação cam a presença do no minima 2/3 (dais tercos) 
dos membros do igreja teds, ou, em segunda convo-cação, 30 rninutos 
apos a prirneira convocaçAo qua so dart auto-maticamente, cam qual-
quer nUmero de membros, para deliberarem sobre a seguinto assunto: 
Proceder a eleicAo e posse dos membros Da Diretorla Executiva; 
Apresentacâo de Prestacao do Contas; 
Deliberar sabre assuntos diversos. 

TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA 
CNPJ 95.591.723/0149-26 

Toms püblico que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre - 
[MAC, a LICENQA DE 0PERAcA0, pare a atividade do Poço Subter-
rAneo do Captação do Ague para Consurno Humano, local}2ado no Via 
Chico Mendes, 2872, Triangulo Nova, Rio Branco - Acre. 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ACRE 

RES0LUcAO CROAC No 01, DE 10 DE JUNE10 DE 2021. 
Aprova o Piano do Cargos e SalArios do Conseiho Regional do Odonto-
logia do Acre e dA outras providéncias. 
0 CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ACRE, no usa do 
suas atribuicOes legais e regimentals, 

CONSIDERANDO a observAncia ao disposto a Portaria SRI no 02/2006 
do Secretaria dos Relacöes do Trabalho; 
CONSIDERANDO a nocessidade do atualizacâo legislative dos rela-
cães do trabaiho prornovidas polo Lob no 13.467/2017; 
CONSIDERANDO a necessidado do adequacOes intemas A roalidade 
funcional atual do CROAC, em cumprimento as orientaOes do Tribunal 
do Contas do UniAo (TCU). 
RESOLVE: 
Art. 10  Aprovar o Piano de Cargos o SalArios do Conselho Regional do 
Odontologia do Acre, no forma do Anexo desta Resoluçao. 
Art. 2° Eats Resolução entra em vigor no data do sua assinatura e 
publicaçAo no diana oficial. 

Ore. lsabeliy Lemos B. de 0, Roses - CD 
Presidente CRO-AC 
Dra. Roberta Silva e Souza Lins - CD 
SocretArla CRO-AC 

ANEXO Ida Resoluçâo CROAC no 01/2021 —Aprova 0 Plano do Cargos 
o SalArios dos fundonarios do CROAC. 
PLANO DE CARGOS E SALARIOS 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ACRE 
CAPITULO I - ApresontacAo e Objetivos 
Art. 1° 0 Plano do Cargos e Salérlos (PCS) do CONSELHO REGIO- 
NAL DE ODONTOLOGIA DO ACRE (CROAC) torn por finalidade doter 
o CROAC do urn sistema do admlnlstragãa do seus recursos hurnanos. 
ParAgrafo Onico. 0 PCS do CROAC, 30 estabelecor as princIpios nor-
teadores e fundamentais ia politico do rocurses humanos adotada polo 
CROAC a partir do 21 do mabo do 2021, cam as dovidas anAlises do 
impacto a aprovaçSo, tern os seguintes objotivos basicos: 
I - Estabelecer a adocAo do urn slsterna do disDibulçâo eqtiitativa em quo 
são considerados as diversos fetores capazes do justhicar o rnaior ou me-
nor nivel do remuneraçAo salailal, contados a partir death data e nAo sendo 
vAlido a tempo do sorQico retroativo pare efeito do rernLlneraçAo; 
II - Perrnitir a ldentificacAo dos Cargos, mediante as respectivas descri-
cOos, tarefas bAsicas e pre.requisltos minimos indisponsAveis 00 5O1J 

piano desenvolvirnento. 
Art. 2' 0 PCS/CROAC, conlo instrumento norrnativo, impOe quo soja 
perlodicamente revisto e atualizado, atraves do rnetodos e técnicas, do 
acordo corn a cornportarnento registrado e observado no mercado do 
trabalho em relaçAo sos cargos existentes. 
CAPITULO II - Bases Conceituais 
Art. 3' Corn a finalidade do uniforrnlzar a entendimento a respeito do 
terminologia adotada, considerarn-se as seguintes denominaçOes: 
I - EMPREGADO (A); é toda pessoa flsica quo Integra a forgo do tra-
balho do CROAC, corn vinculo empregaticio Iegalrnento estabelecido; 
II - ADMISSAO: é a forms do contrataçAo empregaticia estabelecida 
pole celebraçAo do contrato do trabalho, apOs seleçAo pUblics, sob o 
regime do Consolidação dos Lois do Trabalho (CLT) 
Ill - CARGO EFEIIVO: é a denominaçAo do conjunto do atribuigOes corn-
ponentes do uma posiçAo organizacional, proniovido por Concurso PC.blico; 
IV - CARGO EM COMISSAO: 6 a conjunto do stribuigOes o response-
bllidades dosignadas a alguem polo exerciclo do ativldados do asses-
soramento provistas no estnitura organizacional do CROAC, sendo do 
Ilvre nornoaçAo e exoneraçAo, em declsAo do diretorla, nos torTnos do 
regirnento intemo. 
V - GRUPO OCUPACIONAL: 6 a agrupamento do cargos que e4gem 
conhecirnento teOrbco a prAtico pare a seu desempenho; 
VI - QUADRO DE PESSOAL: 6 o conjunto quo indica, em seus as-
pectos qualitativos e quantltativos, a força do trabalho necessária 00 
desempenho dos atividades gerais e ospecificas do CROAC; 
VII - ENQUADRAMENTO: e 0 posicionamonto do Ernpregado no Qua-
dra de Pessoal do CROAC, do acordo corn as critérios estabelecidos 
polo PCS/CROAC e par atos complernontares; 
VIII - SALARIO: A a contraprestaçao pecuniAria bAsica, dovida pelo 
CROAC ao Ernprogado Palo ofotivo oxorcicio do cargo; 
IX - REMuNERAQAO: e o valor monetArio pago polo CROAC pare a 
Empregado, fonnado polo salArio-base a acrescido dos adicionais a quo 
tenha direito por lei, acordo sindical ou liberalidado do CROAC, em fun-
cao do seu cargo; 
X - GRATIFICAcAO PELA FUNçAO DE C0NFI.ANcA 6  vantagern pa-
cuniAria adicional ao salário-base do ernpregado, deliberado pela diretoria 
executiva a atividades extras ao cargo, dedicaçAo sem controls de hares 
extras, produtividade a atendirnento As metas e objetivos estipulados; 
XI —AVALIAcAO DE DESEMPENHO: 6  conjunto do normas a proce-
dimentos qua asseguram a possibilidade do progresso do empragado 
segundo tout mAritos, comprovados polo exercicio ftncional; 
Xli - MERITO: 60 resuttado do incidéncia do esforços do um ernprega-
do, quo so dedica corn reconhecida eficiAncia e efrcácia em sues obriga-
coos especificas, coincidentemente corn os objotivos do CROAC. 
CAPITULO ill - Quadra do Pessoal 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - POAC 

DEPARTAMENITO CA POL(CIA TECNICA CIENTIFICA 

INSTITLITO PE IDENTIncAcAO RAIMUNPO 1-IERMINIO CE MEW 

Ày ANTONIO DA ROCHA V1ANA, 1294, BOSQUE. RIO BRANCO, ACRE, BRAS(L, 69900-826 

Tel.: (68)3224-1390/(68) 3244-1300 -  Rarnal 215- E-mail: gab1ne1eiftbmaat©gma1.cOn1 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAlS 
No 	12888/2021 

Em consonância corn as dispositivos abaixo, foi consultado o banca de dados da Policia Civil do Estado do ACRE, o 
qual so veriflcou quo NADA CONSTA contra SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA, nascido(a) em 23102/1970, 
filho(a) do JOAQUIM MARIANO DE OLIVEIRA e NILDA RODRIGUES CE OLIVEIRA, e documento do identificaçâo 
nUmero 195.574. 

27 de malo do 2021 

ROSELAYNE CRISTINA M. SOBREIRA 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAcA0 

IMPORTANTt A presente cortldâo do Antocadantas criminals fornedda par onto Swotada do Estado do Polida CM nao Implica Inoxistenda do pondAndas JLJddIco-
cdrgnoes, consldemndo o quo detejn,b,a o aitigo 20 do CddIgo do Processo Pens e artigo 202 do Lei 7.210/84. 

Parâgrafo (mica do aitigo 20 do Côdlgo tie Plocasso Pcnat Nos atcstados do a'ileccdcnte, cftnlnals quo O,e forem solidlados a autoddade poOdal nfic, poderb rnendcnar 
qusisquer anotacäes roferentes a Instattacao do Inqu&fto contra Os requerentes. 

M. 202 do Lei 7.210/84: Curnpcida eQ extlnta a porno, nbo conslarbo do foO,a coolda. atestadcs ou co,ddóes fctneddas pow autoridade poflcial ou poe awdtiaras do Juslica, 
qualquer notfda no roferénda a condenacbo, solvo pare Instruir processo polo pebtica do nova Infraçao penal ou outros casos oxpr03505 em lei 

Vãlida por 90(noverita) dias 

Este cextidbo deverb see apresontada juntarnente on, a documento p05500t pare a confirmaçbo dos dodos. 
Os dados do identl*ca,$n sáo do rasponstdado do solidtants do csrtldao, devendo a tituladdada sor confodda polo Intorossodo o polo dostlnatarla. 

Pam autenUcac esse documento, lola o QrCode. 

Emitldoem 27105/2021 15:05 



ACRE 
POLICIA CIVIL Do ESTADO DO ACRE - PCAC 

DERARTAMENTO DA POLICIA TECNICA CIENTIFICA 

1t4$TITLITO PE IQENTIFIcAcAO RAIMUNDO NERMINLO DE MELO 

Ày ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE. RIO BRANCO, ACRE, BRAZIL, 69900426 

Tel.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300- Rarnal 215- E-mall: gablnete.IImm.aat@grtlaIl.COfll 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAlS 

No 	12903/2021 

Em consonância corn as dispositivos abaixo, (oi consultado a banco de dados da PoIlcia Civil do Estado do ACRE, 0 

qual so verificou quo NADA CONSTA contra VALDECI FERREIRA DE MIRANDA, nasc1do(a) em 1411011960, filho(a) de 
SEBASTIAO FERREIRA DE MIRANDA e LUCINDA ALVES DE MIRANDA, e documento de identificaçäo nUmero 
078.139. 

27 de malo do 2021 

ROSELAYNE - STINA M. SOBREIRA 
DIRETORA DO INSTIT(JTO DE IDENTIFICAcA0 

IMPORTANT!: A presents cetlldAo do Antocodontos Criminals fomedda pot eats Secmtarla do Estado do PollS CMI nâo impica Inoxistenda do pendéndos Juridico-
CrimInals. considarando o quo determine o ertlgo 20 do Códlgo do Processo Penal a arllgo 202 do Lei 7.210/84. 

Parigrafo Moo do arty 20 do GOdly do Processo Penal: Nos atestados do anleoedcntes at,Inal, quo Sic forem sdldtados a autoddade polidol r,Io podara menclonar 

qualaquer anotacoes roferentas a Instauraço do lnquérllo contra os requerentes. 

Mt. 202 do Lei 7.210/84: Cumpilda ou extinta a pone. nào consta,ao do folha conida, atestados ou cettIdóes forneddas por autoddade policial 00 por awdilares do Justica, 
qualquer nailS ou referenda a condenaco, salvo para insinjlr processo polo prâtica do nova infracao penal oil outsos casos espressos coils 

VáIida pm 90(noventa) dias 

Este certldAo dove,ã ocr apresontada juntarnente cool o documcnto pessoal para a confinnagao dos dados. 
Os dados do ;dontmccao sOn do mwonsabllldade do solldtanto do cortidSo, dovendn a tlttilaridada ser conferlda polo Interossado a polo destinattlo. 

Pam autenticar esse documento, lola a OrCode. 

Emitidoem 27/05/2021 16:14 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TEGNICA CIENTIFICA 

INSTITLTEO PE rQENTIFIcAcAO RAIMUNOO RERMINIO 06 MLO 

AV ANTONIO DA ROCHA I1ANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRAZIL, 69900-526 

Tel: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Rainal 215- E-mail: gabL,ete.IIrlimsae@gmaiI.conl  

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAlS 
No 	12890/2021 

Em consonância corn Os dispositivos abaixo, foi consultado a banco do dados da Policia Civil do Estado do ACRE, o 
qual Be vorificou quo NADA CONSTA contra JOSE HELlO ALMEIDA PENA, nascido(a) cm 25/04/1965, filho(a) de LUIZ 
DA COSTA PENA e TEREZINHA ALMEIDA FM COSTA PENA, e documento do identificação nUmero 134.841. 

27 de malo de 2021 

ROSELAYNE C -  STINA M. SOBREIRA 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAcAO 

IMPORTANT& A presents carfidAo do flnocedentee Criminals foniocide pat est.a Secrataila do Eatado do Poilda CMI nSa knpNca InoxlstSnda do pondanclat Juridico-
Criminals, ccnslderando o quo dete,mina 0 odIgo 20 do Côdlgo dc Procosso Penal e algo 202 do Lei 7.210/84. 

Parágrafo (mica do aitlgo 20 do Codigo do Procosso Pent Hoe atcstadoe do antecodenles at,lnais quo the totem sdldtados a autoddado pofldal não poderà menclonar 
qunisquer anotacöes referentes a lnstaucaçâo do lnqueflto contra as requerentes. 

Mt. 202 do Lei 7.210/84: Cumpilda on exlMta a pefla. So consta,ão do fotha conida, atcsbdas ou certldöes tonieddas par euloddado poUclal ou par auxillores do Justica. 
qualquer notIda on referenda a condiacSo, sãvo pam InsuIr procosso pots pthdca de nova lnfracAo panS on outios cocos eSoS em IS 

Válida por 90(noventa) dias 

Esla cetddäo dovera ear apresentada juntomento com o documento pessoal pars a conllrmacão dos dodos. 
Os dodos do ldentlflcoco so do responsablildade do saildtante do ca,tldâo, devendo a ttluladdade oar confedda polo Intorassado a polo desilnatarto. 

Para autenticar esso documento, Isla o Orcodo. 

Emitidoem 27105/2021 15:08 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TECNICA CIENTIFICA 

INSTITLJTO PE IONTIEICAcAQ RAIMUNDO HERMINIO DE MO 

AV ANTONIO DA Rod-IA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE. BRASIL, 69900-826 

Tel.: (58) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramat 215- E-mail: 9abh1ete.ifrhmscre69n1aJI.00m 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAlS 
No 	12891/2021 

Em consonância corn Os dispositivos abaixo, fol consultado o banco de dados da Policia Civil do Estado do ACRE, a 
quaf so vedflcou quo NADA CONSTA contra FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA SILVA, nascido(a) em 20/08/1972, 
fllha(a) do FRANCISCO SALES DA SILVA e NAZARE DOS SANTOS OLIVEIRA, e documento de identiflcaçao nUmero 
224.608. 

21 de malo do 2021 

ROSELAYNE CRISTINA M. SOBREIRA 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAQAO 

IMPORTANT!: A pcesenta cectldao do Mtacedentes Criminals fornedda por este Seauto#a do Estado do PollS CMI nAn Impka InexlstênS do petidloSs Jutidico-
CrIminals, considerando o quo determine o artlgo 20 do CôdIgo do Processo Penal a allgo 202 do Lei 7.210/84. 

Perbgrafo Uflco do artigo 20 do Ctdlgo do Processo Penal: Nos atestados de antecodentes crlmtnais quo the lorem solldiados a autoridade polldal PAP podett menc2osiar 
qualsquer anotscôes referentes a lnstauraçáo do Inquérlto cotitia as requerentes. 

M. 202 do Lei 7.210184: Cunipdda au exifrita a Pena, nAo constarAn do loLa conida, atestados ou ce,tldôos Icinecidas pot autoildada polcial CU per euxillares do Justica, 
quaiquer notfS Cu refeMnda A condenacAo, solve pars Insinjlr processo pela prAlica do nova InfraçAo penal ou OUtIOG cases expresses eni SI 

VáIida por 90(noventa) dias 

Esta ceflidAo dever4 set apresentada jwitamente cam a docurnento pessoal para a contInnaco dos dados. 
Os dados do ldantlticaçao sAc do rosponsablildado do sdldtanta do cmljdan, devendo a Utijaddade on, confalds Palo friteressado 0 polo desilnatArlo. 

Pars autenticar esse documento, lola a QrCode. 

Emitidoem 27/05/2021 15:16 



TJDFT Poder Judldáilo da Unlio 
TRIBUNAL DE JUS1IcA DO olslRrro FEDERAL E DOS TERRITÔRIOS 

CERTIDAO NEGATIVA DE DIsTRIBUIçA0 (ESPECIAL - AcOES CIVEIS E CRIMINAlS) 
i a  e r Instânclas 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de açöes civeis e 
criminals disponiveis ate 31/05/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

MARCONDE OLIVEIRA DA SILVA 
322.035.942-68 
(ALZENIRA OLIVEIRA DA SILVA / ROBERTO ALVES DA SILVA) 

0BsERVA96ES: 
a) Os dados de identiflcacao são 4e responsablildade do soilcitante da certido, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatárlo. 
b) A certidão será emitida de acoro corn as informaçöes inseridas no banco de dados. Em caso de exibiçâo de 
processos corn dados desatuàiizados, a interessado deverá requerer a atualJzacão  junto ao juIzo ou órgão julgador. 
c) A certidao será negativa quandb nâo for possivel a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resoluçao 121/CNJ). 
d) A certidão civel contempla açôes civels, execuçöes fiscais, execuçôes e insoivências civis, falencias, recuperaçöes 
ludiclais, recuperaçöes extrajudiciais, inventárioà, interdiçaes, tutélas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminals, as processos crimjnais militares e as execuçäes penais. Dernais informaçoes sobre o conteüdo 
das certidôes, consultar em www,tJdft.jus.br, no menu Serviços, Certidoes, Certidão NaUà Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão civel atende'ao disposto no inciso Ii do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código.Pènal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticldade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tJdftjus.I*), no, menu Servlços, Certldöes, 
Certldäo Nada Consta, Validar Certidäo - autenticar, informando-sé a nUmero 'do selo digital de segurança 
Impresso. 

Emitida gratuitamerite pela internet em: 31/05/2021 

Selo digital de segu ran ça: '2021 .CTD.NYJJ.LDVtVUGX.Y630.1AOQ 
ASA VALIDA POR 30 (TRINTA) ESIAS 

Páglna 1 del 	 31/05/2021 13:47:11 

NUCER - Ndaeo do Emisslo do Certidães do TJDFT 
Fdrum de Brasilia - Milton Sebastlao Baibosa, Praça Municipal Late 1, Bloco A, Ala B - Tirrea. 

Brasilia - OF 
Horário do Atendlinento: 7h Is lOb, do segunda a sexta-feira, oxceto ferlados. 



IGRIEJA EVANGELICA APOSTOLICA  

CNPJ 46.111.530/0036-38 

Rua São Salvado no 170 Bairro Bahia, Rio Branco Acre 

TER-N-10 DE ADESAO A SERVJO VOLUNTARIO 

Marcondes Oliveira da Silva, Casado, portador da RG 1645 e do CPF 322035942-68, residente 
e domiciliado na Rua Campo Grande, Bairro Joâo I Eduardo em Rio Branco Acre, doravante 
charnado de VOLUNTARIO e Igreja Evangélica Apostólica, CNPJ 46.111.53010036-38, situada 
na Sào Salvado NO. 170 Bairro Bahia. cidade de Rio Branco Acre, doravante chamada de 
organização, nos termos da tel NO. 9.608 de 18 de fevereiro de 1998 Lei do Voluntariado 
resolvem firmar o presente TERMO DE ADESAO, corn as seguintes clausulas e condiçOes: 

1) 0 objeto da prestaçâo de serviço é o atendirnento na area de Assistência Ministerial e 
Outros, nas dependéncias da organização, que funciona no rnesrno endereço deta, por 03 horas 
das 08:horas as 11 horns diarias conforrne for estabelecido pela administraçAo da entidade, 
dentro da capacitaçâo do voluntário. 

2) Os signatarios tern conhecimento de prestaçäo de serviços ora proposta não gera vincuto 
empregaticlo, nem obrigaçâo de natureza trabaihista, previdenciária ou afirn. 

3) Eventuais despesas corn alimentaçao, deslocamento do voluntário serão ressarcidas pela 
organizaçâo, mediante comprovaçâo de tais gastos e expressa autorização do presidente da 
instituiçâo beneficiaria. 

4) 0 presente termo vigora por prazo indeterminado, podendo qualquer das partes rescindi-lo a 
qualquer tempo, sern qualquer Onus e independerttemente de pre via comunicaçAo. 0 presente 
termo vai assinado pelo voluntário, pelo representante legal da organização. 

Rio Branco Acre, 22 de Abril de 2007 

Voluntirio: . arcondes Oliveira da Silva 

IGREJA EVANGELICA 
APO. TOLICA 

Pastor sup€M 	 giJs de Oliveira 
Sede Bujari 

Josáizodcgue€,e, 	busam 
Bairro: Manoet Leäo - Rio Branco. Acre 
Sebastiao Rodrigues tie Oliveira 

Pastor Su per in I cad e nte 



Volunt4o: José HelioA eida Pena 

Lp 	 
IGREJA EVANGELICA 

re Rodrigues de Oliveira 
530/0036-38 

IGREJA EVANGELICA APSTOLICA  

CNPJ: 46.111.530/0036-38  

Rua Säo Salvador Bairro Bahia, Rio Branco - Acre  

TERMO DE ADESAO A SERV1EO VOLUNTA1UO 

José Hello Almeida Pena, Casado, nivel Médjo Completo, portador da RG 134841 e do CPF 
21571848215, residerite e domiciliado na Rua 3 de Juiho, N°.339, Bairro Placas em Rio Branco 
Acre, doravante charnado de VOLUNTARIO e Igreja Evangélica Apostólica, CNPJ 
46.111.530/0036-38, situada na São Salvado NO. 170 Bairro Bahia. cidade de Rio Branco Acre, 
doravante chamada de organizaçâo, nos termos da lei NO. 9.608 do 18 do fevereiro de 1998 Lei 
do Voluntariado resolvem firmar o presente TERMO DE ADESAO, ccm as seguintes clausulas e 
condiçOes: 

P) 0 objeto da prestaçfio de serviço e o atendimento na area de Ministerial e Outros, nas 
dependencias da organização, que funciona no mesmo endereço dela, por 03 horas das 
15:horas as 18 horas da noite conforme for estabelecido pela administração da entidade, dentro 
da capacitação do voluntário. 

28) Os signatários tOrn corihecirnento de prestação de serviços ora proposta nAo gera vinculo 
empregaticio, nem obrigaçao de natureza trabaihista, previdericiária ou afim. 

3) Eventuais despesas corn alimentação, deslocamento do voluntario serão ressarcidas pela 
organização, mediante comprovação do tais gastos e expressa autorização do presidente da 
instituiçâo beneficiaria. 

4) 0 presente termo vigora por prazo indeterminado, podendo qualquer das partes rescindi-lo a 
qualquer tempo, sem qualquer Onus e independerttemente de prévia comunicaçâo. 0 presente 
termo vai assinado pelo voluntario, polo representante legal da organização. 

Rio Branco Acre, 21 de Dezembro de 2008 

	 Sede Bujari 	 
kua: José Rodrigues Barbosa n2 15 
Bairro: Manoel Lego - Rio Branco - Acre 
Sebastiâo Rodrigues de Oliveir 

Pastor Superintendente 

Pastor Su Deri}eIlniipin:vp 



Wdriguep A Oliveira 

IGREJA EVAGELICA APOSTOLICA 

CNPJ 46.111530/0036-38 

Rua São Salvador if 170 Bairro Bahia, Rio Branco - Acre 

TERMO DE ADESAO A SERVIO VOLIJNTAIUO 

Francisco de Assis Oliveira Silva, Casado, nivel superior, portador da RG 224608 e do CPF 
444175882-72, residente e domiciliado na Rua São Pedro, N°.284, Bairro Bahia Nova em Rio 
Branco Acre, doravante chamado de VOLUNTARIO e Igreja Evangélica Apostólica, CNPJ 
46.111.530/0036-38, situada na São Salvado NO. 170 Bairro Bahia. cidade de Rio Branco Acre, 
doravante chamada do organização, nos termos da lei NO. 9.608 do 18 de fevereiro do 1998 Lei 
do Voluntariado resolvern firmar o presente TERMO DE ADESAO, corn as seguintes clausulas e 
condiçOes: 

1) 0 objeto da prestação do serviço 6 o atendimento na area de Ministerial e Outros, nas 
dependencias da organização, quo funciona no mesmo endereço dela, por 03 horas das 6:horas 
as 09 horas da noite conforme for estabelecido pets adrninistração da entidade, dentro da 
capacitaçào do voluntário. 

2) Os signatários tOrn conhecimento de prestação de serviços era proposta não gera vinculo 
empregaticio, nem obrigaçao do natureza trabaihista, previdenciaria ou aiim. 

3) Eventuais despesas corn alimentação, deslocamento do voluntarlo serão ressarcidas pela 
organizaçüo, mediante comprovaçäo do tais gastos e expressa autorizaçäo do presidente da 
instituiçao beneficiaria. 

4) 0 presente termo vigora por prazo indeterminado, podendo qualquer das partes rescindi-lo a 
qualquer tempo, scm qualquer Onus e independentemente de previa cornunicação. 0 presente 
termo val assinado pelo voluntario, pelo representante legal da organização. 

Rio Branco Acre, _03 de Fevereiro de 2002 

Voluntirio: Francisco Assis Oliveira Silva 

4 4.0- £V  

 

CNPJ: 46.111.530/003G...33 
Sede Bulari 

Rua: José Rodrigues Barbosa n2 15 
Bairro: Manoel Leo - Rio Branco - Acre 
Sebasliffl-p •!t I.!!I?c '? lj!lr. 

  

 



IGRJA EVANGELTCA APOSTOLICA  

CNPJ: 46.111.520/0036-38  

Rua São Salvador n° 170 Bairro Bahia, Rio Branco - Acre 

TERMO DE ADESAO A SERVIO VOLUNTARIO 

Valdeci Ferreira de Miranda, Casado, nivel Medio Completo, portador da RG 78139 e do CPF 
079399492-68, residente e domiciliado na Rua São Cosmo n 155, N°.284, Bairro Rui Lino em Rio 
Branco Acre, doravante chamado de VOLUNTARIO e Igreja Evangélica Apostólica, CNPJ 
46.111.530/0036-38, situada na São Salvado N°. 170 Bairro Bahia. Cidade de Rio Branco Acre, 
doravante chamada de organização, nos termos da lei N°. 9.608 de 18 de fevereiro de 1998 Lei 
do Voluntariado resolvem firmar o presente TERMO DE ADESAO, corn as seguintes clausulas e 
condiçOes: 

l) 0 objeto da prestaçao de service 6 o atendimento na area de Pastoral, nas dependOncias da 
organização, que funciona no mesmo endereço dela, por 03 horas das 6:horas as 09 horas da 
noite conforme for estabelecido pela administraçao da entidade, dentro da capacitaçâo do 
voluntário. 

2) Os signatãrios tOrn conhecimento de prestaçao de serviços era proposta não gera vinculo 
empregaticio, nom obrigaçao de natureza trabaihista, previdenciaria ou afim. 

3) Eventuais despesas corn atimentaçao, deslocamento do voluntérlo serão ressarcidas pela 
organização, mediante comprovação de tais gastos e expressa autorizaçâo do presidente da 
instituição beneficiária. 

4) 0 presente termo vigora por prazo indeterminado, podendo qualquer das partes rescindi-lo a 
qualquer tempo, sern qualquer Onus e indeperidentemente de previa comunicação. 0 presente 
termo vai assinado pelo voluntário, pelo representante legal da organização. 

Rio Branco Acre, 18 do Abril de 2009 

Voiuntário: Vaideci Ferreira de Miranda 

LGREJA EVANGELICA 
APOSTOLICA 

Pastor S&t%ell§tM 	&VtR5ues de Oliveira 
ujart  

Rua: José Rodrigues Barbosa ng  15  
Sairro; Manoei Leao- Rio Branco - Acre 
Sebastiao Rodrigues de Oliveira 

Pflintendente 


